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PORTARIA DE DIÁRIA Nº 031 DE 04 DE ABRIL DE 2024
 
Tornando sem efeito diária a servidor em serviço fora do
município.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE JUCURUTU, Estado do Rio Grande do
Norte, de ordem do Prefeito Municipal; com lastro, ainda, no
artigo 60 e parágrafos da Lei Complementar Municipal nº
04/2006, bem como, no Decreto Municipal nº 1.320/2022; e
Resolução do TC-RN Nº 028/2020, considerando o que fora
requerido pelo(a) servidor(a), considerando ainda que o
servidor não realizou a viagem;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º -TORNAR sem efeito a Portaria de Diária n° 030/2024,
de 03 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial dos
Municípios do Estado do Rio Grande do Norte (FEMURN) no
dia 04/04/2024, Edição n° 3256, que concedia uma meia diária
de R$ 125,00 cento e vinte e cinco reais para o servidor Jairo
Oliveira da Silva, matrícula nº 5025, Diretor do Departamento
de Cultura lotado na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, pelo fato do servidor não ter se deslocado como
proposto na diária deferida.
 
Art. 2º - Fica cancelado todo e quaisquer gastos a serem pagos
em decorrência da viagem ao servidor para o dia 04/04/2024,
haja vista que, o mesmo não se deslocou do município ao
evento proposto.
 
Art. 3º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
Departamento de Recursos Humanos, Prefeitura Municipal
de Jucurutu/RN, 04 de abril de 2024.
 
RENILSON HENRIQUE DE BRITO
Secretário Municipal de Administração 
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